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PARECER Nº  1259

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 1061        PROCESSO Nº 84.985 

De  autoria  do  PREFEITO
MUNICIPAL,  o  presente  projeto  de  lei  complementar  altera  e  revoga
dispositivos da Lei Complementar Municipal nº 499, de 2010 (Estatuto do
Servidor  Público)  relacionados  ao auxílio  doença,  salário  família,  salário
maternidade  e  auxílio  reclusão,  para  adequá-los  aos  termos  da  Emenda
Constitucional 103/2019, em especial, seu art. 9°, §§ 2° e 3°, o qual previu
expressamente que o rol  de benefícios custeados por Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS ficam limitados às aposentadorias e pensão por
morte,  prevendo,  ainda,  que  os  benefícios  temporários  (auxílio-doença,
auxílio-reclusão  e  salário-maternidade)  devam  ser  pagos  pelo  ente
federativo.

A  propositura  encontra  sua
justificativa às fls. 08/09; e vem instruída com: 1) a planilha de Estimativa do
Impacto Orçamentário-Financeiro e Demonstrativo de Compatibilidade com
os Limites  Legais  (fls.  10/11);  3)  documento  (fls.  12/22)  e 3) estudo da
Diretoria Financeira da Edilidade – Parecer 0008/20 (fls. 23).

A Diretoria Financeira da Casa, em
seu parecer nº 0008/2020 considera o projeto apto para prosseguimento.
Ressalte-se que o parecer financeiro foi subscrito pela Diretora Financeira,
pessoa eminentemente técnica do órgão, cuja fundamentação se respalda
esta  Consultoria  Jurídica,  posto  que  matéria  financeira  e  contábil  não
pertence ao seu âmbito de competência. 

É o relatório.

PARECER:

A proposta em exame se nos afigura
revestida da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º,
caput), e quanto à iniciativa, que é privativa Chefe do Executivo (art. 46, III e
IV, c/c o art. 72, XII), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei
Orgânica de Jundiaí.

A matéria é de natureza legislativa,
eis que tem por intuito alterar, na estrutura da Prefeitura do Município de
Jundiaí,  o  quantitativo  dos  cargos  de  provimento  efetivo  que  especifica,
constantes do Anexo I, da Lei nº 7.827, de 29 de março de 2012.



Sobre o prisma jurídico, portanto, o
projeto é constitucional e legal, posto ser da competência privativa do Poder
Executivo a iniciativa de projetos de lei  que versam sobre a organização
administrativa (reestruturação,  criação,  extinção e vencimentos de cargos
públicos).

Nesse  sentido,  posicionamento
uníssono do E. STF:
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PREFEITO MUNICIPAL DE LIMEIRA
Ementa
DIREITO  CONSTITUCIONAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME
JURÍDICO.  COMPETÊNCIA  EXCLUSIVA  DO  EXECUTIVO
MUNICIPAL.  INCONSTITUCIONALIDADE  DE  LEI  MUNICIPAL
EM FACE DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
1.  A norma municipal  foi  declarada inconstitucional  pelo  Órgão
Especial do TJ/SP, por violação aos arts. 24 (§ 2º, 4) e  144 da
Constituição do Estado de São Paulo.
2. A  disposição  sobre  regime  jurídico  dos  servidores
municipais  é de competência exclusiva do Chefe do Poder
Executivo,  nos  termos  do  art.    61  ,    §  1º  ,    II  ,    a   e    c  ,  da  
Constituição  Federal  ,  de  observância  obrigatória  pelos  
Municípios.
3.  É inadmissível  emendas parlamentares em projeto de lei  de
iniciativa  privativa  do  Prefeito  Municipal  visando  ampliar
vantagens dos servidores que impliquem aumento de despesas.
Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.

A  análise  do  mérito  do  projeto
(rectius, valoração sobre os benefícios práticos que o projeto acarretará, se
convertido  em  lei)  compete  ao  Plenário  que  deverá  valorar  o  tema  na
condição de  “juiz do interesse público”, à luz da justificativa e documentos
que instruem o projeto.
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Referido estudo também deve levar
em  conta  os  princípios  estabelecidos  no  art.  37,  caput  da  Constituição
Federal  e  art.  111,  da  Constituição  Estadual,  no  sentido  de  buscar  a
concretização  do  “resultado  ótimo”  para  a  comuna  jundiaiense.  Di-los,
respectivamente:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência e,
também, ao seguinte: 

(...)

Artigo  111  -  A  administração  pública  direta,  indireta  ou
fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e interesse
público. 

E  as  razões  de  mérito  podem  ser
extraídas da justificativa do projeto que remetemos Vossas Excelências.

OITIVA DAS COMISSÕES

Nos termos do inc. I do art. 139 do
Regimento Interno, sugerimos a oitiva das Comissões de Justiça e Redação,
de Finanças e Orçamento e de Saúde, Assistência Social e Previdência.

QUORUM: maioria  absoluta (art. 43,
III, L.O.M.).

S.m.e.

Jundiaí, 02 de abril de 2020.
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